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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS no 005/20í9

pRocEsso ttcttarônto pMT No. 01s/2019
pREGÃo pRESENctAL pMT sRp N'.006i2019

A SECRETARIA MUNICIPAL OT SEÚOC DE TORITAMA, AtrAVéS dO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José Pereira, no. 1370,

Parque das Feiras, Toritama-PE, inscrita no CNPJ sob o n0 1'1 ,073,548/0001-BB, neste ato

representado pela Secretária de Saúde e Gestora do Fundo de Saúde, Sra. Andrea Virginia Silva de

Melo Dantas, portadora do RG n0 878080 SSP/PE, inscrita no CPF sob o no 535.703.914-34, nos

termos do que dispoe na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei n,0 8.6ôô, de 21 de

junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Presencial PMT no 006/2019 - REGISTRO DE

PREçOS, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame: CESAR

RODAS COMERCIAL LTDA EPP, inscrito no CNPJ (l\,4F) sob o no. 04.896.962/0001-2'1, situada à Rua

Paulo lVanoel da Cunha, no. 26, Cohab, Cabo de Santo Agostinho-PE, neste ato representada por seu

sócio, Sr.PauloCésarTimóteodeAndrade,portadordoRGno.4.228.377 SSP-PEeinscritonoCPF
sob o no, 932.493.814-20, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo

especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços objetivando o fornecimento

parcelado de pneus de primeira linha, novos, de fabricação nacional, destinados aos veículos do Fundo

l/unicipal de Saúde de Toritama, conforme condiçÕes e especiÍicaçoes estabelecidas no Edital e seus

Anexos, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital,

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais) conforme,

tabela descrita abaixo:

DETENTOR: CESAR RODAS COMERCIAL LTDA EPP

DOS PRAZOS

cLÁusuLA TERCEIRA - 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, observado as disposições contidas no Decreto Federal n0

7,892/93 e suas atualizaçôes, como nas demais normas legais pertinentes,

CLÁUSULA qUARTA- O prazo para entrega do objeto licitado será de até 24 (vinte e quatro) horas,

contado da solicitação feita pela Secretaria responsável, através da Ordem de Fornecimento ou nota

de empenho.
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ITEM DESCRTçÃO UND QUANT MARCA VALOR

uNlTÁRro

VALOR TOTAL

01 ITEM EXCLUSIVO PARA MEl, ME e EPP

PNEU 175/70í4, novo, primeira inha, e de

fabricação nacional. Certiíicado pe o nmetro

UNO 100 BR DGESTONE R$ 258,00 R$ 25 800,00
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Subcláusula única - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser
rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(oes) anexa(s) a este Edital, sem que isto

acarrete qualquer ônus à Administração ou imporle na relevação das sançÕes previstas na

legislação vigente, O Vazo pa'a entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 24 (vinte e

quatro) horas, contado do recebimento da solicitação de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINTA - Caberá ao Fundo Municipal de Saúde, órgão gerenciador, a realização do
procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realizaçào

do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e adminístração do Sistema de

RegisÍo de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - O Orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços, (art, 90, Xl, Decreto n".7 .89212013).

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Fundo l/unicipal de

Saúde, conforme inciso Vll, arl. 50 do Decreto no 7.892/2013:

I- conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso Vlll, art

50 do Decreto n".7 .89212013:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conÍorme inciso X, art.50

do Decreto n". 7.892/2013:)

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaÇões e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capitulo

Vlll do Decreto n"7.89212013.

CLÁUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que

(art. 20 do Decreto no, 7.89212013),

| - descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e

a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contradrtório e a ampla

defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;ou

2

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infraÇões no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art. 50 do Decreto no.

7.892t2013:

tA-
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lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.6ô6, de

1993, ou no art. 70. da Lei n0 '10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por Íato

superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o

cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA UTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÀO PARTICIPANTES

CúUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administraçâo Pública Municipal que não tenha

participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência

do Fundo Municipal de Saúde, órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto no 7.8921.2013

(art.20, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apÓs anuência do Orgão

Gerenciador da Ata,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido pa? lazet uso da Ata de

Registro de Preços deconente desta licitação, o Orgáo Não Participante deverá informar os itens e

quántidades a serem adquiridos, enviando documenlo assinado por autoridade competente do Órgão

ou entidade,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,

observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente

de adesã0, desde que nâo prejudique as. obrigaçoes presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o ôrgão Gerenciador e orgáo(s) participante(s). (§ 2" do art, 22 do Decreto

n07.89212013\

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisições ou contrataçôes por cada Orgâo Não Participante não

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na Ata de iegistro de preços para o Ôrgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), (§ 3'

do art.22do Decreto no. 7.89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesóes a esta Ata de Reglstro

de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registrado,

independentemente do número de Orgãos Não Participantes que aderirem. (§ 4" do art. 22 do Decreto

n07.89212013\

cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do orgão Gerenciador, o orgão Não Particrpante

deverá eÍetivar a aquisiçâo ou contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata, (§ 6o do art. 22 do Decreto n".7.892120131

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
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conlratuais, em relação às suas próprias conkataçoes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador. (§ 70 do art. 22 do Decreto no. 7.89212013)

DA GESTÂO E FTSCALTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade

da Secretária de Saúde, a Sra. Andrea Virginia de Melo Dantas.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - A fiscalização da execuçáo da Ata de Registro de Preços ficará sob a
responsabilidade do Sr. Lucivaldo Julião da Silva,

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou por

prepostos designados.

CLÁUSULA V|GÉSSIMAPRIMEIRA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua fiscalizaçã0,

principalmente suas cláusulas, assim como as condiçÕes constantes do edital e seus

anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Orgão Gerenciador

quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execuçâo do objeto, bem como traçar metas de controle,

fiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçoes registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçôes do edital e respectivos

anex0s;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçóes do quantitativo do obieto

ou modificação da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outro

qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o Íornecimento irregular, náo aceitando produto diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de Referência, Anexo I do Edital da licitaçã0, da Ata

de Registro de Preços, assim como observar, para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora,

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as inegularidades

cometidas passiveis de penalidade, após os contatos právios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata

de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados

CLÁUSULA vlGÉ$MA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

4

cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

A.,
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b) Emitlr avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas regiskadas nesta Ata de

Registro de Preços;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de

Preços;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais,

g) l\4anter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas contratuais

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VGÉSIMA QUINTA- 0 Fundo lVunicipal de Saúde efetuará o pagamento das faturas

referentes ao Íornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no setor responsável, localizado na Avenida

Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras,

CLÁUSULA VIGÉ$MA SEXTA- Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre

o valor devido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (lGP-lVl),

5

DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉ$MA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Regisko de Preços descrito

anteriormente, para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com as

especificações exigidas no Anexo I do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, após a conferência, verificação das especificaçÕes, qualidade, quantidade dos

itens e da conformidade do produto enÍegue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com

plena condição de uso.
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b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

deconentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Regisko de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições da habilitaçâo e

qualificação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

em parte, o obleto da Ata de Registro de Preços, se veriflcados vícios, defeitos ou

incorreções.

e) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execuçáo da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador'

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitaçâo

DAS OBRTGAçÔES ORGÂO GERENCIADOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminaçáo constante no Termo de Referência Anexo ldo Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (0F) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA- Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉ$MA PRIMEIRA- Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Orgão Gerenciador com relação ao objeto deste Regisko de Preços,

CLÁUSULA TRIGÉStUa SeOUUOA- Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuados.

cLÁUSULA TRIGÉsttul tencetm- Acompanhar a execuçã0.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA- Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega

do produto, Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizações

DAS PENALIDADES E SANçOES d_-.-

6

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçÕes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o produto de acordo com as especificaçóes e quantitativos constantes no

Anexo I do Edital.
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Ct-ÁUSUm frueÉStUe QUINTA- Pela inexecuÇão total ou parcial, ou atraso injustificado do
fornecimento do objeto desta Ata de Regisko de Preços, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Adminiskaçã0, e
ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente
ou não:

l- advertência;

ll- multa, nos seguintes termos

a) pelo atraso na execuÇão, em relação ao pÍazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor global, por dia decorrido, atê o limite de 10% do valor dos
produtos não entregues ou serviços não prestados;

b) pela recusa em realizar a execução do objeto, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do
produto;

c) pela demora em substituir o produto rejeitado ou corrigir Íalhas do
produto fornecido, a contar do décimo dia da datada notificação da rgeiçã0,
2%(dois por cento) do valor do produto, por dia decorrido, até o limite de

10% do valor dos produtos não substituídos/corrigidos;

d) pela recusa da DETENTORA em corrigir as falhas na execuçâ0,

entendendo-se como recusa o fornecimento não efetivado nos dez dias que

se seguirem à data da re.ieição: 10% (dez por cento) do valor do

fornecimento rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8,666/93, com

alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

l/unicípio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskaçáo Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o ORGAO GERENCIADOR, pelos

pre.luízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior.

tA-'
7

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

CLÁUSULA TRGÉSIMA SEXTA- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENToRA

estará sujeita às penalidades:
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ll pela recusa em atender alguma solicitação para correÇão do

fornecimento,caraclerizadas e o atendimento à solicitação náo ocorrer no prazo de 10

(dez) dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notiÍicada;e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Edital.

CLÁUSULA TRlcÉStua SÉftfr4l- Rlém das penalidades citadas, a DETENTORA ficará sujeita, ainda,

no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n0 8.666i93 e posteriores

alteraçoes;

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA- As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sempre 1uízo

de perdas e danos cabÍveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA- Poder-se-á descontar dos pagamentos por ventura devidos à

DETENToRA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dÍvida

ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei,

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA- A sanÇão estabelecida é de competência exclusiva do Exmo sr.

PreÍeito do Municipio, devendo o Orgão Superior da entidade ou Orgão Gerenciador, prolatar da

decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 1O(dez)dias, para a obtenção de sua

ratificaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitaÇâo ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicação

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA- O prazo de suspensão ou da declaração de inidoneidade

será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÂUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA -E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados

pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1'do Art, 65 da Lei n'8,666, de

1993, conforme o § 1o do Art. '12 do Decreto 7.892/2013,

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA ÍERCEIRA - 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da

alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

CLÁUSULA qUADRAGÉ$MA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art,1B do decreto

7.89?12013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o Íornecedor visando à negociação para reduÇão de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 1B do

decreto7,892/20'13;

8
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b) Frustrada a negociaçã0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 1o do Art. 18 do decreto7,892/2013;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,

observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 2o do Art. 1B do

decreto7.892/201 3,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto

7.89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍlrmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art, 19 do decreto

7.89212013,

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0,

conforme inciso ll do Art, 19 do decreto 7.89212013,

c) Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenclador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo

da contratação mais vanlajosa, conforme parágraÍo único do Art. 19 do decreto

7.89212013.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA -A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor

comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justiÍicada;

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SÉIMA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a

Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem

o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou

comercializadoras, a ser realizada pela prÓpria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor intenomper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, suieita às sanções previstas

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA NONA - Nâo havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador

deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco-A|VU PE, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19

doDecreto7.892/2013.

,@.,
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CúUSULA QUINQUAGÉSIMA -Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo,
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CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA PRIMEIRA -. Não cabe repactuação ou reajuste de preços,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA- O fornecedor terá o seu registro cancelado, por

intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando:

a) Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou inskumento equlvalente, ou não

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa

aceitável;

c) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de

1993, ou no art. 7" da Lei n" 10.520,de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornâr superior

àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto

7,892t2013.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por

fato superveniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que preludique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovados e justiflcados:

a) Por razÕes de interesse público;

b) A pedido do detentor.

Subcláusula única -Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do Íornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINQUAGÉSIMA QUINTA - A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovanle nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉS|MA SEXTA -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no D,0 do Estado e/ou no Diário Oficial dos

Municípios do Estado de Pernambuco-AMU PE, considerando-se cancelado o preço registrado apÓs 01

(um) dia da publicaçã0.

DA VTNCULAçÃO .6/
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RITAMA

CúUSULA QUINQUAGÉS|MA SÉTIMA -O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de

Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de

junho de 1993, suas alterações e regulamentaçoes posteriores, além do que mais for exigido no Edital

e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA -As especificações técnicas, obrigações e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n0 004/20'19 integram esta Ata

de Registro de Preços, independente de transcriçá0.

DAS DISPOSIçÔES FINAIS

cLÁusuLA QUINOUAGÉSIMA NONA- As questÕes decorrentes da utilização da presente ata, que

náo possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e lulgadas no foro da Comarca de

Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama,29 de abril de 2019

FUNDO MUNI AL DE SAUDE

Secretária Andrea Virgi ia Silva de Melo Dantas,

ó rgão Gerenciador

CESAR RODAS COMERCI LTDA EPP

Sócio Paulo César Timóteo de Andrade

Empresa Adjudicada

TESTEMUNHAS /l Aea- CPF/IVF 0go 2S(. Szq-25

cPFtMF:444, Qtr" Q?1 -ôqTESTE[/UNHAS
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ANEXO I

DorAçôES oRçameNrÁnns TNFoRMADAS No pRocESso LrcrTAToRro

Unidade gestora: 2 Fundo l\4unicipal de Saúde de Toritama

Orgão :15000 - Secretaria de Saúde

Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Subfunção :1 22 Adminiskação Geral

Programa :1005 - GESTÃO ADI\,íINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA GESTÀO DO SUS

Açâo:2.1004 - GESTÃO ADI\4INISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E OUALIFICAÇÀo

DA GESTÃO DO SUS

Despesa 498: 3.3.90.30,00 - l\4aterial de Consumo

Unrdade gestora: 2 Fundo l\Iunicipal de Saúde de Toritama

Orgão :15000 - Secretaria de Saúde

Unidade orçamentária: 15002 - Fundo [/unicipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Subfunção :301 - Atenção Básica

PTOgTAMA :1001 _ ATENÇÃO BASICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO

AçãO:2.1007 - [/ANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE ATENÇÃO BASICA A SAUDE

Despesa 545: 3.3.90.30,00 - lrilaterial de Consumo

Unidade gestora: 2 Fundo l/unicipal de Saúde de Toritama

Orgão :15000 - Secretaria de Saúde

Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Subfunção :302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa ,1002 - ASSISTÊNCIA DE IVEDIA E ALTA COI/PLEXIDADE HoSPITALAR E

AMBULATORIAL

AçáO:2.1014 - I/ANUTENÇÃO DAS AÇOES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE

IVEDIA E ALTA COMPLEXIDADE,

Despesa 595: 3,3.90.30,00 - Material de Consumo

Despesa 596: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade gestora: 2 Fundo Municipal de Saúde de Toritama

Orgão :15000 - Secretaria de Saúde

Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: '10 - Saúde

Subfunção :304 - Vigilância Sanitária
.Á-
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Programa :1004 - VIGILANC|R fU SnÚOf
AçãO:2,I0,18 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE VIGILANCIA SRN ÁRIR

Despesa 625: 3.3.90.30.00 - l\4aterial de Consumo

Unidade gestora: 2 Fundo Municipal de Saúde de Toritama

Orgão :15000 - Secretaria de Saúde

Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

SubfunÇão :305 - Vigilância Epidemiológica

Programa :'1004 - VIGILANCIA El,/ SAÚDE

AçãO:2.1019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EPIDEIVIOLOGIA E AIVBIENTAL

Despesa 641: 3,3,90.30.00 - Material de Consumo
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